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TERMO DE REFERÊNCIA INEXGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
Art 72 inciso I Lei 14.133 

 
1- OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura 
de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração 
Pública. 
 

2- JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO: A pesquisa de preços para que a Administração 
possa avaliar o custo da contratação constitui-se elemento fundamental para instrução 
dos procedimentos de licitação e de contratação, estando prevista em várias 
disposições legais, com obrigatoriedade reconhecida pela Jurisprudência. 
 
2.1- Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa 

criteriosa busca de preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em 
diversos sites da Administração Pública. Assim, vários contatos precisam ser 
mantidos para que se consiga finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito 
à contratação de serviços ou do objeto com poucos fornecedores no mercado. 
Ademais, há o desafio de identificação da confiabilidade dos preços coletados, o que 
exige a ampliação da captação de dados que possam servir a uma fidedigna 
referência dos preços de mercado. 
 
2.1.1- Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo 

a necessária atuação dos agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que 
amplia os custos transacionais, sem necessária garantia de um resultado 
verdadeiramente eficiente e eficaz. 
 
2.1.2- Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação 
superfaturada ou inexequível, situações que acabam acarretando prejuízos à 
administração pública e riscos de responsabilização aos agentes públicos envolvidos 
na contratação. Tal dificuldade faz com que a pesquisa de preços se apresente como 
um entrave para a celeridade na tramitação dos procedimentos de contratação e 
aquisição, um gargalo a ser superado na condução dos certames, merecendo análise 
mais detida e propostas de aperfeiçoamento das rotinas até então estabelecidas. 
 
2.1.3- Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da 
Administração, como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames 
públicos e àqueles executados nas respectivas contratações, com a função precípua 
de garantir que o Poder Público identifique um parâmetro para o valor médio de 
mercado, em relação um bem ou serviço. 
 
2.1.4- Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da 
licitação ou na gestão contratual, tenham acesso a mecanismos que auxiliem na 
realização da pesquisa de preços, imprimindo agilidade aos procedimentos de 
aferição de custos e identificação dos preços referenciais de mercado. 
 
2.1.5- Importante registrar que a Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021) exige 

que a pesquisa de preços para aquisições e serviços em geral seja realizada por meio 
de parâmetros diversos, senão vejamos: 
 
3- DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de 
preços praticados pela Administração Pública, através de um sistema de busca 
baseado em resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas, nos termos da 
legislação vigente. 
Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes características: 

o Banco de dados com mais de 250 milhões de preços de produtos e 
serviços e 35,5 milhões de itens (homologados e/ou adjudicadas); 
o Atualização diária do banco de dados; 
o Atender a Instrução normativa 73/2020 e 65/2021, 
o Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox; 
o Compatibilidade com o sistema operacional Windows; 
o Fontes de entes públicos diversificadas com no mínimo 783 fontes: 
o Preços de sites de domínio amplo com mais de 1.449 sites para consulta. 
o Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, 
tais como: AC, AL, AM, AP, BA, DF, ES, MA, MT, PA, PE, PI, PR, RJ, RN, RO, 
RR, RS, SE e TO; 
o Fontes complementares com preços da tabela Sinapi, Sicro, Seinfra, 
Setop, Ceasa, Conab, Tabela CMED e Preços BPS – Banco de Preços 
Ministério da Saúde; 
o Permitir a seleção de filtros por: setorial; Catmat/Catser, cidade, região, 
estado, marca, nº pregão, itens sustentáveis, atas de registro de preços, por 
porte ME/EPP, por palavra-chave e preço, unidades de fornecimento, 
Uasg/órgão, modalidade, por período (dos últimos 30 dias até os últimos 12 
anos); 
o Possibilitar a importação de planilhas com diversos itens; 
o Permitir realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção 
dos preços de mercado; 
o Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das 
fontes disponíveis no sistema; 
o Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da 
pesquisa, PDF e EXCEL, com gráficos estatísticos, com Print Screen da ata do 
Comprasnet; com dados comerciais do fornecedor, com preço máximo e preço 
mínimo. O relatório ainda deve permitir a opção de personalização para 
inclusão do logotipo da instituição, dados dos servidores envolvidos, assinatura 
digital e emissão de código de QR CODE que comprove a autenticidade das 
informações apresentadas; 
o Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela Curva ABC; 
o Função que permite aplicação de índice de atualização de preços de 
forma automática; 
o Permitir a inclusão de percentual sobre o preço estimado para 
composição do preço máximo em conformidade a in 73/2020 art. 10 º§ 2º; 
o Informar a justificativa de qual método matemático foi aplicado na 
pesquisa dos preços; 
o Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e 
apresenta campo para o usuário digitar sua justificativa em conformidade ao 
art. 6 § 4º da in 73/2020; 
o Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes 
que a in 73/2020 o parágrafo 1º, inciso iv do artigo 5º da in 73/2020, 
determina "deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos i 
e ii;" 
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o Mapa estratégico de fornecedores com filtros regionais; 
o Declaração de competitividade da Lei complementar 123-ME/EPP; 
o Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de 
terceirização; 
o Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços; 
o Acesso ao módulo painel de negociações, consulta de histórico de 
preços e descontos concedidos pelos fornecedores; 

o Módulo exclusivo para capacitação continuada através de um banco de vídeos 
com diversos cursos e lives sobre pesquisa de preços. 

o Consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social do fornecedor; 
o Permitir aplicar no mínimo 27 opções de fórmulas de cálculo; 
o Cotação com vários itens – lote; 
o Cálculo automático do valor unitário x quantidade; 
o Detalhamento de propostas e lances do pregão; 
o Seleção de preços manualmente; 
o Histórico de vendas do fornecedor; 
o Sugestão de preços selecionados por outros usuários; 
o Pesquisa inteligente; 
o Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados; 
o Exportação de documentos em planilha Excel; 
o Seleção de preços comparativos; 
o Sistema de elaboração da especificação do objeto – interativo; 
o Sistema de elaboração do termo de referência – interativo (MODELO AGU) 

múltiplos modelos totalmente editável; 
o Acesso ilimitado de usuários ao módulo especificação do objeto e termo de 

referência; 
o Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, entre 8h30 e 17h00 de 

segunda a quinta-feira, e sexta-feira das 8h30 às 16h30 pelo período de 
validade da licença 

o Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o 
regular funcionamento do “software” com a obtenção dos resultados para 
quais foi desenvolvido 

 
4- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: a presente contratação fundamenta-se no artigo 74, 
inciso I, da Lei nº 14.133/2021.  
 
5- DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

 

 

6- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: o Valor apresentado estimado foi 

realizado de acordo com a proposta de preços apresentada pela empresa para 01 

(um) usuário. 

 

Item Descrição UN. QUANT. 

01 

Contratação de assinatura anual de acesso à 
ferramenta de pesquisas de preços praticados pela 
Administração Pública, com sistema de pesquisas 
baseado na Instrução Normativa nº 65/2021. 

Serviço 01 
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Item Descrição Quant Usuários Anual 

 
01 

 
Contratação da Licença Banco de 

preços 

 
01 

 
01 

 
11.960,00 

 

7- RAZÃO DA ESCOLHA:  

 

7.1- A Prefeitura Municipal  através da Secretaria Municipal de Saúde, examinou o 

assunto e se pronunciou favorável à contratação por INEXIGIBILIDADE, com o 

objetivo da assinatura anual do sistema de banco de preços para utilização de 

ferramenta de pesquisas, elaboração de especificação técnica, elaboração de termo 

de referência, consolidações e comparação de preços praticados pela administração 

pública, banco de preços, sistema inteligente de pesquisas de preços, por um período 

de 12 (doze) meses, onde a empresa NP Capacitação e Soluções Tecnológicas 

Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 07.797.967/0001-95, com sede na Rua Lourenço 

Pinto, nº 196, 3º Andar, Conjunto 301, Bairro Centro, Cidade de Curitiba, Estado do 

Paraná, CEP: 80.010- apresentou as melhores condições para atender o objeto. 

 

7.1.1- Importa registrar que a empresa mencionada fez incluir, junto com sua proposta, 
documentos comprobatórios de sua larga e exitosa experiência nos serviços, bem 
como certidões negativas e cópia do seu estatuto social/contrato. 
 
8- JUSTIFICATIVA DO VALOR: Os valores para a assinatura anual do sistema de 
banco de preços para utilização de ferramenta de pesquisas, elaboração de 
especificação técnica, elaboração de termo de referência, consolidações e 
comparação de preços praticados pela administração pública, banco de preços, 
sistema inteligente de pesquisas de preços, por um período de 12 (doze) meses, estão 
compatíveis com os valores praticados em gestão pública, conforme pesquisas 
realizadas em sites onde constam contatações com a mesma empresa em valores até 
superiores ao apresentado na proposta encaminhada a esta Secretaria. 
 
9- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
8.1- As despesas decorrentes para a presente contratação, correrão por conta dos 

recursos oriundos do Tesouro Municipal (recursos próprios), conforme dotação 
orçamentária a seguir: 
  
02.03.01.04.122.0003.2022 - 3.3.90.39.00 – Ficha: 113 
 
 
 
10- DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
10.1- Nos termos do art. 117, e seus parágrafos, da Lei nº 14.133/2021, será 

fiscalizado pela Secretaria Municipal de Saúde 
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10.2- A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes, de 
conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 
 
11- DA VICÊNCIA DO CONTRATO 
 
11.1- O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos 

termos do artigo 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.  
 
11.2- Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado o 
descumprimento total da obrigação assumida (infração administrativa), consoante o 
estabelecido no art. 155 da Lei nº 14.133/21, sujeitando-o às penalidades (sanções) 
legalmente estabelecidas, previstas no artigo 156 da Lei nº 14.133/21. 
 
12- OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 
I- Da Contratante 
 
a) Exercer a fiscalização da contratação por intermédio de servidor(es) designado(s).  
b) Receber, conferir e avaliar o serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência, na forma prevista no Art. 140 da Lei nº 14.133/21.  
c) Recusar o serviço que não estiver de acordo com as especificações constantes deste 
Termo de Referência.  
d) Solicitar interrupção do serviço que esteja em desacordo com as especificações e 
demais exigências previstas no Termo de Referência 
e) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.  
f) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em 
especial, a aplicação de sanções e sua alteração, quando se fizerem necessárias.  
g) Proceder aos pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições e preços pactuados.  
h) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do serviço licitado, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
II- Da Contratada 
 
a) Manter-se, durante todo o processo licitatório, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, de acordo com o artigo 62 da Lei nº 14.133/21 e item 7 do Termo 
de Referência.  
b) Fornecer o serviço ofertado, atendendo, rigorosamente, suas especificações, 
prazos e atividades previstas no Termo de Referência.  
c) Efetuar os ajustes aos serviços que não atenderem às especificações do objeto ou 
que forem rejeitados, sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo estipulado neste 
Termo de Referência.  
d) Assumir todas as responsabilidades resultantes da observância da Legislação e do 

fornecimento dos itens deste Termo de Referência.  
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e) Responder por todos os tributos federais, estaduais e municipais que, 

eventualmente, incidirem sobre a avença, bem como acidentes de trabalho que, 
porventura, ocorrerem e todos os encargos sociais, trabalhistas e previdenciários. 
f) Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os custos, despesas e encargos 
resultantes do fornecimento do objeto deste Termo de Referência, no que couber.  
g) Atender prontamente quaisquer exigências da CONTRATADA, inerentes ao objeto 
de fornecimento da contratação.  
h) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado ao patrimônio do 
CONTRATANTE em razão de negligência, imperícia e imprudência de seus 
funcionários durante a prestação do serviço. 
 
13- DA REVISÃO E REAJUSTE  
 
13.1- O preço contratado não será reajustado a nenhum índice.  
 
14- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
14.1- Pelo descumprimento do pacto, a contratada sujeita-se às penalidades 
previstas na Lei 14.133/2021.  
14.2- Pelo atraso injustificado na entrega ou pela entrega parcial dos produtos, após 
feita a autorização de fornecimento, sujeitará a fornecedora à multa de 1 % (um por 
cento) sobre o valor total da entrega, por dia de atraso, até o limite de 15% (quinze 
por cento).  
14.3- Após o quinto dia de atraso, o Contratante poderá considerar a inexecução 
total do contrato.  
14.4- Pelo fornecimento de produtos inadequados, sujeitar-se-á a fornecedora à 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Podendo, caso haja 
demora em substituir o material rejeitado, essa multa ser acrescida de 0,5% (cinco 
décimos por cento) por dia, do valor do material recusado, a contar do quinto dia 
corrido da data da notificação da rejeição.  
14.5- Assim, remetemos nossa justificativa a Vossa Excelência, para que se proceda 

a ratificação e ordene sua publicação na imprensa oficial, dentro do prazo legal, bem 
como que se tome as demais medidas cabíveis, para que assim produza todos os 
seus efeitos previstos em Lei. 

 

 
Arinos-MG, 24 de janeiro de 2024 
 
 

Daniel Ribeiro Santana 
Secretário Municipal de Administração 

 


